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ARTIGO 5.°

As Partes Contratantes concederão reciprocamente
o benefício da importação temporária, sob condição
de que não sejam vendidas:

a) Amostras de mercadorias, material e filmes
publicitários;

b) Mercadorias e objectos para feiras e exposi
ções, permanentes ou temporárias.

ARTIGO 6.°

Cada Parte Contratante concederá no quadro das
suas leis e regulamentos em vigor todas as facili
dades possíveis para o transbordo, o armazenamento
e o trânsito das mercadorias destinadas à outra Parte
Contratante.

ARTIGO 7.°

Os pagamentos referentes às operações comerciais
entre as duas Partes Contratantes far-se-ão em divi
sas livremente convertíveis.

ARTIGO 8.·

A fim de assegurar a boa execução das disposições
do presente Acordo, é instituída uma comissão mista
que será composta de representantes das duas Partes
Contratantes. Esta comissão reunir-se- à alternada
mente na' capital de um ou do outro país, a pedido
de uma das Partes Contratantes. Ela poderá propor
todas as medidas susceptíveis de favorecer o desen
volvimento das trocas entre os dois países.

ARTIGO 9.·

As disposições do pre sente Acordo permanecem
obrigatórias mesmo depois da sua expiração para
todos os contratos concluídos no período da sua
validade, mas que não foram inteiramente executados
até ao dia da sua expiração.

ARTIGO lO.·

O presente Acordo entrará em vigor depoi s da
notificação recíproca da sua aprovação segundo os
processos previ stos pelas leis em vigor em cada uma
das duas Partes Contratantes. Será válido por um
período de um ano a contar da sua entrada em
vigor. É renovável de ano a ano por tácita recon-
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dução, salvo denúncia ou pedido de modificação por
escrito de uma ou da outra Parte Contratante com
um pré-aviso de três meses.

Feito em Lisboa em 30 de Janeiro de 1975, em
exemplar duplo, em língua francesa .

Pelo Go verno da República Portuguesa :

Mário Soares.

Pelo Governo da República do Senegal:

Assane Seck .

MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei n.O 61/75
de 18 de Fevereiro

Con siderando a necessidade de ajustar as normas
que regulam o acesso ao ensino superior à situação
vigente nesse grau de ensino;

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°,

n." 1, 3.°, da Lei Constitucional n.O 3/74, de 14 de
Maio, o Governo decreta e promulgo, para valer
como lei, o segu inte:

Artigo 1.0 Fica provisoriamente suspensa a apli
cação da base XI da Lei n.O 5/73, de 25 de Julho.

Art. 2.° Durante o ano lectivo de 1974-1975 não
funcionarão os cursos correspondentes ao 1.0 ano
de todas as escolas de ensino superior, salvas as
excepções fixadas em despacho do Ministro da Edu
cação e Cultura.

Art. 3.° As dúvidas suscitadas pela aplicação deste
diploma serão resolvidas por despacho do Ministro
da Educação e Cultura.

Art. 4.° Este diploma entra imediatamente em
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel Rodrigues de
Carvalho.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República , FRANCISCO DA COSTA
'GOMES.
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